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Parecer Unificado 
 
   

 
Parecer das Comissões de Justiça e Redação e Finança e Orçamento, ao PPrroojjeettoo  

ddee  LLeeii  nnºº  4433//22002211  ddoo  CChheeffee  ddoo  EExxeeccuuttiivvoo,,  oo  SSeennhhoorr  pprreeffeeiittoo  JJoosséé  BBaarrttoolloommeeuu  ddee  

AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  JJuunniioorr,,  qquuee  eessttiimmaa  aa  rreecceeiittaa  ee  ffiixxaa  aa  ddeeffeessaa  ddoo  oorrççaammeennttoo  ffiissccaall  ee  ddaa  

sseegguurriiddaaddee  ssoocciiaall  ddoo  mmuunniiccííppiioo  ddooss  PPaallmmaarreess  ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  ddee  22002222.. 
      

                      O referido Projeto 43/2021 é bastante relevante, LOA nada mais é 
que uma proposta da Administração Publica que contém a previsão das receitas e a 
fixação das despesas para o exercício financeiro seguinte, ou exemplificando mais 
simplesmente, é a previsão do que a prefeitura vai arrecadar e onde vai gastar este 
dinheiro, daí a importância da participação popular nas audiências publicas para a 
aprovação ou não das propostas da administração para as ações do ano seguinte. 

 
 

    Assim, o Projeto encontra-se devidamente apto para votação, vez 
que atende os princípios legais, pugnando estas comissões por sua tramitação. 

       

      Face ao exposto, emitimos nosso parecer FAVORÁVEL e com sua 
livre e devida tramitação no Plenário desta Casa,  propondo aos nobres Vereadores que 
a matéria seja votada em 1ª e 2ª discussão e votação, com redação final.  

  
     É este, portanto, o nosso Parecer.   
 
 

Sala das Comissões em 26 de outubro de 2021. 
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